
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/2317 7127/2024 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DCP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Submete-se a ratificação do Executivo Municipal a decisão de adjudicação e a aprovação
da minuta do contrato, tomada pelo Sr. Presidente da Câmara, em 06 de novembro de
2024, nos termos do disposto no n.º 3, do art.º 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro.

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso,
cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja
autorização de despesa lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75
/2013, de 12 de setembro.

No entanto e considerando, a data da próxima reunião de executivo ocorreria em 12 de
novembro e o prazo de envio dos documentos tinha terminado a 05/11 , tornou-se
necessário que nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de
setembro a adjudicação do procedimento e de todos as restantes propostas constantes do
ponto 5 da informação de adjudicação fossem aprovadas pelo Sr. Presidente da Câmara
Municipal, sujeita a posterior ratificação em reunião do executivo.

A urgência prendeu-se com a necessidade de se adjudicar com a maior brevidade possível,
para que a empresa vencedora pudesse adquirir a eletricidade nos mercados spot antes do
início do inverno, altura em que a eletricidade é mais cara, para que possam dar resposta
às necessidades do Município, sem terem que vir a solicitar revisão de preços
extraordinárias no futuro.

Remete-se para o efeito os compromissos, relatório preliminar e final, informação de
adjudicação e minuta do contrato.
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão. Notifique-se o(a) requerente no sentido
desta decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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RELATÓRIO PRELIMINAR 

elaborado nos termos do artigo 122.º do CÓDIGO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada 

1. Referência do Procedimento 

Consulta Prévia/Acordo-Quadro n.º CPR/AQ/01/24/DCP. 

2. Objeto 

Fornecimento de eletricidade em regime de mercado livre para Portugal Continental. 

3. Designação do Júri 

Órgão competente: Presidente da Câmara Municipal de Braga, Ricardo Rio 

Data Despacho: 10/10/2024. 

Habilitação: Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é competência 

da Câmara Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 

lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

No entanto e considerando que era necessário agilizar o procedimento, uma vez que os lotes agora a 

concurso não foram adjudicados no procedimento desencadeado ao abrigo de concurso público 

internacional, em julho, tornou-se necessário que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

75/2013 de 12 de setembro, a aprovação da despesa e de todos as restantes propostas constantes do 

ponto 3 da informação de abertura fosse aprovada pelo Presidente da Câmara Municipal, sujeita a 

posterior ratificação do executivo, que ocorreu a 23/10/2024. 

4. Membros do Júri 

Designados 

Função 
Participantes 
no Relatório Presidente 

Membros 

Efetivo Suplente 

Mónica Leite ✓   ✓ 

Carlos Alberto Gomes  ✓  ✓ 

Leila Camacho  ✓  ✓ 

Hugo Gomes   ✓  

Ana Isabel Costa   ✓  

Henrique Medeiros   ✓  

Cristina Laura Ferreira   ✓  
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5. Entidades convidadas 

Os co-contratantes previamente selecionados no Acordo-Quadro: 

 

6. Concorrentes que apresentaram proposta 

 

 

7. Análise das propostas 

Procedeu-se à abertura e respetiva apreciação das propostas apresentadas. 
 

• Análise Formal  

mailto:contratacao.publica@cm-braga.pt


 

 
 

Direção Municipal de Gestão 
Departamento de Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 
 

3/7 

Praça Municipal – 4700-435 Braga | Tel.: 253 616 060 | contratacao.publica@cm-braga.pt   
 

 

Concorrente 

Alínea a)  

Anexo I 

Alínea 

b) 

Anexo III 

Alínea c) 

Anexo 

III.1 

Alínea d) 

Anexo 

III.2 

Assinatura na proposta por quem tem poderes 

para o efeito 

EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO 
DE ENERGIA, S.A 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (DigitalSign Certificadora Digital) 

  

 

Certidão Permanente e Ata 

PETROGAL, SA ( GALP 
ENERGIA, SGPS, S.A. ) 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (MULTICERT - Serviços de Certificação 

Electrónica) 

 

Certidão Permanente + Procuração 

IBERDROLA CLIENTES 
PORTUGAL, 
UNIPESSOAL, LDA. 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (DigitalSign Certificadora Digital) 

 

Certidão Permanente + Procuração 

ACCIONA GREEN 
ENERGY 
DEVELOPMENTS S.L. 
SUCURSAL EM 
PORTUGAL 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (DigitalSign Certificadora Digital) 

 

Certidão Permanente + Procuração 

ENDESA ENERGIA, SA 
– SUCURSAL 
PORTUGAL 

Cumpre Cumpre Cumpre Cumpre 

SIM (DigitalSign Certificadora Digital) 

 

 

 

• Análise Material  
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Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de adjudicação) 

Propostas 
quanto aos 
restantes 
Termos e 

Condições 

Preço base: 1.500.409,22€ 
LOTE 1 

Preço base: 1.649.233,61€ 
LOTE 2 

Especificações 
Técnicas 

EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO 
DE ENERGIA, S.A 

1 389 658,22 € 

Horas de ponta 0,104 

Horas cheias 0,103 

Horas de vazio normal 0,099 

Horas de super vazio 0,097 
 

1 508 965,61 € 

Horas de ponta 0,098 

Horas cheias 0,095 

Horas de vazio normal 0,091 

Horas de super vazio 0,091 
 

Cumpre 

PETROGAL, SA ( 
GALP ENERGIA, 
SGPS, S.A. ) 

1 612 818,22 € 

Horas de ponta 0,177 

Horas cheias 0,1396 

Horas de vazio normal 0,1225 

Horas de super vazio 0,0962 
 

1 800 001,61 € 

Horas de ponta 0,1387 

Horas cheias 0,1295 

Horas de vazio normal 0,1052 

Horas de super vazio 0,0882 
 

Cumpre 

IBERDROLA 
CLIENTES 
PORTUGAL, 
UNIPESSOAL, LDA. 

1 315 758,22 € 

Horas de ponta 0,1103 

Horas cheias 0,0958 

Horas de vazio normal 0,0763 

Horas de super vazio 0,0693 
 

1 401 517,61 € 

Horas de ponta 0,0988 

Horas cheias 0,0878 

Horas de vazio normal 0,0702 

Horas de super vazio 0,0652 
 

Cumpre 

ACCIONA GREEN 
ENERGY 
DEVELOPMENTS 
S.L. SUCURSAL EM 
PORTUGAL 

1 363 988,22 € 

Horas de ponta 0,1077 

Horas cheias 0,0919 

Horas de vazio normal 0,1097 

Horas de super vazio 0,0913 
 

1 476 745,61 € 

Horas de ponta 0,1031 

Horas cheias 0,0940 

Horas de vazio normal 0,0773 

Horas de super vazio 0,0836 
 

Cumpre 

ENDESA ENERGIA, 
SA – SUCURSAL 
PORTUGAL 

1 501 248,22 € 

Horas de ponta 0,1277 

Horas cheias 0,1089 

Horas de vazio normal 0,1266 

Horas de super vazio 0,1143 
 

1 676 437,61 € 

Horas de ponta 0,1130 

Horas cheias 0,1123 

Horas de vazio normal 0,1051 

Horas de super vazio 0,1088 
 

Cumpre 

 

8. Análise das propostas: admissão e exclusão 

Tendo as propostas sido analisadas, quanto ao seu atributo e aos seus termos ou condições, o Júri 

deliberou propor a seguinte proposta de admissão e exclusão, conforme o quadro seguinte e de acordo 

com a fundamentação subsequente. 
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Concorrente Admitido Excluído 

EDP COMERCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A ✓  

PETROGAL, SA ( GALP ENERGIA, SGPS, S.A. )  ✓ 

IBERDROLA CLIENTES PORTUGAL, UNIPESSOAL, LDA. ✓  

ACCIONA GREEN ENERGY DEVELOPMENTS S.L. SUCURSAL EM 
PORTUGAL 

✓  

ENDESA ENERGIA, SA – SUCURSAL PORTUGAL  ✓ 

 

9. Motivos de exclusão 

Concorrente 
ENDESA ENERGIA, SA – SUCURSAL PORTUGAL 
PETROGAL, SA ( GALP ENERGIA, SGPS, S.A. ) 

Fundamentação 

De direito 

De direito (artigo 70.º CCP) 

Art.º 70.º, n.º 2, al. d) - Que o preço contratual seria superior ao preço base, sem 

prejuízo do disposto no n.º 6; 

De direito (artigo 146.º 2 e 3 CCP) 

Art.º 146.º, n.º 2, al. a) - Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado para 

a sua apresentação. 

De facto 

Ambos os concorrentes ultrapassaram os preços base relativamente aos Lotes 1 e 2. 

O concorrente ENDESA ENERGIA, SA – SUCURSAL PORTUGAL, apresenta ainda a 

proposta depois do termo fixado para a sua apresentação. 

 

10. Ordenação das propostas 

Sem mais elemento para analisar, o júri tendo em conta o critério de adjudicação consagrado no 

Convite, consubstanciado no critério Monofator, graduou as propostas da seguinte forma: 

mailto:contratacao.publica@cm-braga.pt
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11. Audiência Prévia 

Nos termos do artigo 123.º, n.º 1 do CCP, aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e republicado 

no DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto de 2017, na sua redação atualizada, o júri delibera proceder à 

audiência prévia escrita dos concorrentes, fixando um prazo de 3 dias úteis. 

 

12. Deliberações tomadas por: 

Unanimidade Maioria 

Todas - 
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13. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 

 

14. Data 

28/10/2024 

15. Assinatura 

O júri, 

 

 

 

 

 

________________________ 
(Mónica Leite) 

 

 

 

 

 

________________________ 
(Carlos Alberto Gomes) 

 

 

 

 

________________________ 
(Leila Camacho) 
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RELATÓRIO FINAL 

elaborado nos termos do artigo 124.º DO CÓDIGO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada  

1. Referência do Procedimento 

Consulta Prévia/Acordo-Quadro n.º CPR/AQ/01/24/DCP 

2. Objeto 

Fornecimento de eletricidade em regime de mercado livre para Portugal Continental. 

3. Designação do Júri 

Órgão competente: Presidente da Câmara Municipal de Braga, Ricardo Rio 

Data Despacho: 10/10/2024 

Habilitação:   Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é competência 

da Câmara Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 

lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

No entanto e considerando que era necessário agilizar o procedimento, uma vez que os lotes agora a 

concurso não foram adjudicados no procedimento desencadeado ao abrigo de concurso público 

internacional, em julho, tornou-se necessário que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

75/2013 de 12 de setembro, a aprovação da despesa e de todos as restantes propostas constantes do 

ponto 3 da informação de abertura fosse aprovada pelo Presidente da Câmara Municipal, sujeita a 

posterior ratificação do executivo, que ocorreu a 23/10/2024. 

4. Membros do Júri 

Designados 

Função 
Participantes 
no Relatório Presidente 

Membros 

Efetivo Suplente 

Mónica Leite ✓   ✓ 

Carlos Alberto Gomes  ✓  ✓ 

Leila Camacho  ✓  ✓ 

Hugo Gomes 
  

✓ 
 

Ana Isabel Costa 
  

✓ 
 

Henrique Medeiros   ✓  

Cristina Laura Ferreira   ✓  
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5. Audiência prévia 

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do art.º 123.º do artigo , o júri enviou a todos os concorrentes o 

relatório preliminar, tendo fixado o prazo de 3 (três) dias úteis  para se pronunciarem por escrito ao 

abrigo do direito de audiência prévia, não tendo nenhum dos concorrentes se pronunciado, nesta sede. 

Assim, nesta conformidade, o júri deliberou manter o teor, as conclusões e ordenação do relatório 

preliminar. 

  

6. Proposta de adjudicação 

Lote 1 BTE - Preço Base: 1.500.409,22€ 

N.º Concorrentes 
Valor contratual 

s/IVA 

1 IBERDROLA CLIENTES PORTUGAL, UNIPESSOAL, LDA. 1.315.758,22€  

 

 

Lote 2 MT - Preço Base: 1.649.233,61€ 

N.º Concorrentes 
Valor contratual 

s/IVA 

1 IBERDROLA CLIENTES PORTUGAL, UNIPESSOAL, LDA. 1.401.517,61€  

 

5. Deliberações tomadas por: 

Unanimidade Maioria 

Todas - 

 

6. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 

 

7. Anexos 

a. Relatório preliminar. 
 

8. Data 

04/11/2024 
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9. Assinatura 

O júri, 

 

 

________________________ 
(Mónica Leite) 

 

 

 

 

 

________________________ 
(Carlos Alberto Gomes) 

 

 

 

 

________________________ 
(Leila Camacho) 

 

 

      
 

mailto:contrataco.publica@cm-braga.pt


pás 
obo, 

Parecer 

Propõe-se a aprovação pelo Sr. Presidente 
das propostas constantes desta informação. 

A chefe da DCP, 

(Leila Camacho) 

SIM da 

1. Informação 

Direção Municipal de Gestão 

Departamento de Controlo Financeiro 
Divisão de Contratação Pública 

Despacho 

Despacho: Adjudico e aprovo a minuta do contrato 

anexa a esta informação, bem como as restantes 

propostas apresentadas no ponto 5 da presenta 

informação, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 

35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro. 

Deve, nos termos da norma anteriormente 

referenciada, ser a presente decisão submetida a 

ratificação do órgão executivo, na sua próxima reunião 

O Presidente da Câmara, 

A 
Yl 6 

Data 

05/11/2024 

2. Dados Procedimento 

N.º Procedimento Preço base (s/ IVA) 
Preço adjudicado 

(s/ IVA) Prazo execução 

Lote 1 4 1.500.409,22¬ Lote 1 41.315.758,22¬ 

CPRAQ/01/24/DCP 

3 149 642,83 ¬ 

Lote 2 4 1.649.233,61¬ Lote 2 4 1.401.517,61¬ 
31/01/2027 

2.717.275,83 ¬ 

Fornecimento de eletricidade em re gime de mercado livre para Portugal Continental. 

Obiet Lote 1 BTE 

IO Lote 2 MT 

CPV 71314100-3 Serviços de electricidade 

3. Projeção Plurianual dos Compromissos (valores s/IVA) 

Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Seg.s TOTAL 

¬ 1.245.418,09 ¬ | 1.358.637,92 ¬ 113.219,83 ¬ - 2.717.275,83 ¬ 
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4. Compromissos Plurianuais 

Considerando o disposto no artigo 22º do D.L.197/99 de 8 de Junho, mormente a alínea a) do nº1 do 

artigo 22º, segundo o qual está autorizada a abertura de procedimento relativo a despesas que deem 

lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, 

designadamente com a aquisição de serviços e bens (...) desde que resultem de planos ou programas 

legalmente aprovados. 

Nos termos da alínea c), n.º 1 do artigo 6.º da Lei 8/2012, de 21/02, que aprovou as regras para a 

assunção de compromissos e os pagamentos em atraso das entidades públicas, a assunção de 

compromissos plurianuais está sujeita a autorização prévia da Assembleia municipal (AM). 

Por outro lado, e de acordo com o artigo 12.º do DL 127/2012, de 21.06 a projeção plurianual da 

despesa pode ser autorizada pelo órgão deliberativo, aquando da aprovação das Grandes Opções do 

Plano (GOP's). 

No caso presente, constata-se que os encargos plurianuais previstos estão devidamente autorizados 

na respetiva GOP pelo Órgão Executivo e pelo Órgão Deliberativo, (GOP 13 230 2024/68 Ac.24, 

relativamente a encargos de instalações do município; GOP 12 190 2024/47 Ac. 11, no âmbito da 

descentralização administrativa da Educação e GOP 12190 2024/50 Ac. 5, no âmbito da 

descentralização administrativa da Saúde) conforme o que se encontra disposto no n.º 1 do artigo 30º 

- Assunção de Compromissos Plurianuais das Normas de Execução Orçamental, aprovadas em anexo 

ao PPI e Orçamento Municipal para os anos de 2024 e seguintes, 15 de dezembro de 2023 (Órgão 

Deliberativo). 

5. Propostas de aprovação 

a) Decisão de adjudicação (76.°); 

b) Redução do contrato a escrito (94.º); 

c) Aprovação da Minuta do contrato a escrito (98.º); 

d) Relatório Final (124°). 

6. Órgão competente 

Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é competência da Câmara 

Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85¬. 

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de 

despesa lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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7. Abertura do procedimento 

Por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Braga, de 10 de outubro de 2024 foi 

autorizada a abertura do procedimento. 

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 

lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

No entanto atenta a urgência no lançamento do procedimento, o procedimento foi aprovado pelo Sr. 

Presidente, sujeito a posterior ratificação na reunião de executivo, ocorrida a 23 de outubro. 

8. Apresentação de propostas 

No dia 24 de outubro de 2024, procedeu-se à abertura das propostas apresentadas pelas seguintes 

entidades: 

Referência da Proposta Fornecedor Data de Submissão 

EDP Comercial - e Dentro do Prazo 
.EdpC|M.Braga. a . 

Propinapel 9 Comercialização de Energia, S.A. 22/10/2024 09:15:07 

4 Petrogal, SA ( Galp Energia, e Dentro do Prazo 

SGPS, S.A. ) 22/10/2024 11:26:34 

ee Iberdrola Clientes Portugal, e Dentro do Prazo 

Unipessoal, Lda. 22/10/2024 17:28:35 

Acciona Green Energy © Dentro do Prazo 

202410231706 Developments S.L. Sucursal Em 
23/10/2024 17:19:52 

Portugal 

onadauesiesa Endesa Energia, SA 4 Sucursal e Em Atraso 

Portugal 23/10/2024 18:42:58 

9. Análise, avaliação e ordenação das propostas apresentadas 

No dia 28 de outubro de 2024, o júri do procedimento reuniu para analisar e avaliar as propostas 

apresentadas e elaborar o relatório preliminar, o qual foi submetido a audiência prévia no mesmo dia, 

pelo prazo de 3 (três), não tendo nenhum dos concorrentes se pronunciado, nesta sede. 

10. Proposta de adjudicação do júri 
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De acordo com o relatório final, de 05 de novembro de 2024, o júri deliberou, por unanimidade, 

propor as seguintes adjudicações: 

Lote 1 BTE - Baixa Tensão Especial 

Valor estimado para o 

UNIPESSOAL, LDA. 

Valor da Proposta valor tapas contrato a celebrar 

s/IVA ERSE + taxas + S/IVA (energia ativa + 

impostos (ei tarifas ERSE + taxas + 

Concorrente: Energia Ativa impostos) (¬) 

IBERDROLA CLIENTES PORTUGAL, 
689.100,00¬ 626 658,22 ¬ 1315 758,22 ¬ 

Lote 2 MT 4 Média Tensão 

Valor da Proposta * Valor tarifas 
Valor estimado para o 

contrato a celebrar 

siIVA ERSE + taxas + S/IVA (energia ativa + 

impostos (e) tarifas ERSE + taxas + 

Concorrente: Energia Ativa P impostos) (¬) 

IBERDROLA CLIENTES PORTUGAL, 
UNIPESSOAL, LDA. 866.112,00¬ 535 405,61 ¬ 1 401 517,61 ¬ 

LOTE 1 - Baixa Tensão Especial- BTE 4 Preço ¬/kWh 

Preço utilizado para Preço 

Tarifário do Comercializador formação preço base total Adjudicado 

Horas de ponta 0,1182 0,1103 

Horas cheias 0,1172 0,0958 

Horas de vazio normal 0,1151 0,0763 

Horas de super vazio 0,1131 0,0693 

LOTE 2 4 Média Tensão 4 MT - Preço ¬/kWh 

Preço utilizado para Preço 

Tarifário do Comercializador formação preço base total Adjudicado 

Horas de ponta 0,1111 0,0988 

Horas cheias 
0,1081 0,0878 

Horas de vazio normal 0,1061 0,0702 

Horas de super vazio 0,1050 0,062 
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11. Caução 

a) O adjudicatário será notificado da adjudicação, sendo-lhe, simultaneamente, fixado um prazo de 

10 dias, para prestar a caução, sob pena de a adjudicação caducar, de acordo com o disposto no 

n.º 2, alínea b) do artigo 77.º e no artigo 90.º do CCP. 

A caução, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual cumprimento 

de todas as obrigações legais e contratuais, de montante correspondente a 3%, nos termos do 

artigo 89.º, n.º1, do CCP, do preço total do contrato. 

Poderá ser prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado 

Português à ordem da entidade adjudicante nos termos do modelo constante do Anexo V ao 

presente Programa de Concurso, que dele faz parte integrante; 

Mediante garantia bancária ou seguro-caução, nos termos do modelo constante do Anexo VI ao 

presente Programa de Concurso, que dele fazem parte integrante. 

A liberação da caução ocorrerá na devida proporção anual do cumprimento das obrigações 

contratuais. 

Não é exigida a prestação de caução desde que o adjudicatário, no prazo correspondente, 

apresente seguro da execução do contrato a celebrar [ou declaração de assunção de 

responsabilidade solidária] emitido nos termos previstos no n.º 4 do artigo 88.º do CCP. 

12. Redução do Contrato a escrito 

12.1. Exigivel 

Fundamentação | De acordo com o disposto no artigo 94.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 95.° 

de Direita do CCP, é exigível a redução do contrato a escrito, <quando se trate de 

contrato de locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição de 

serviços cujo preço contratual exceda os 10.000,00¬. 

Fundamentação , ; : 
de Facto No caso concreto, o preço contratual é de 2.717.275,83 ¬ acrescido de IVA a 

taxa legal em vigor, pelo que é exigível a redução do contrato a escrito. 

12.2. Prazo de Suspensão 

12.2.1. Não Aplicável 

Fundamentação | De acordo com o n.º 2 do artigo 104º, o prazo de 10 dias de suspensão para a 
de Direito 

outorga do contrato, decorridos data da notificação de adjudicação a todos os 

concorrentes e a outorga, não é aplicável quando: 
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a) O contrato tenha sido celebrado ao abrigo de um procedimento de ajuste 

direto ou de consulta prévia ou, nos demais procedimentos, quando o 

anúncio não tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia 

(JOUE); 

b) Se trate da celebração ao abrigo de acordo-quadro cujos termos abranjam 

todos os seus aspetos ou que tenha sido celebrado apenas com uma 

entidade; 

c) Tenha sido apresentada apenas uma proposta. 

Fundamentação | No caso concreto, o procedimento não foi publicado no JOUE, uma vez que foi 

de Fanta adotada a consulta prévia ao abrigo de acordo quadro, pelo que o prazo de 

suspensão não é aplicável. 

13. Outorga do Contrato 

Nos termos do n.º 5 do art.º 106.º do referido diploma compete ao Presidente da Câmara Municipal, no 

exercício de competência própria, de acordo com o disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a representação do Município de Braga na outorga do contrato. 

14. Prazo para apresentação dos documentos de habilitação 

Face ao disposto no art.º 81º do CCP, alterado pelo D.L. 278/2009, de 2 de outubro, o prazo para 

apresentação dos documentos de habilitação foi fixado no nº 25 do convite (5 dias após a notificação 

da adjudicação). 

15. Compromisso N. Seq: 117646, 117695 e 117696 

16. Anexos 

a) Relatório Final; 

b) Minuta de Contrato. 

17. Assinatura 

O Gestor do Procedimento 

LEILA MARISA Assinado de forma 
digital por LEILA MARISA 

FERREIRA FERREIRA CAMACHO 
Dados: 2024.11.05 

CAMACHO 1557047 
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